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MOÇÃO Nº 349/2014 
 

 
Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Geraldo Alckmin, 
Governador do Estado de São 
Paulo, para que inclua Santa 
Bárbara d’Oeste na “Rede Hebe 
Camargo de Combate ao Câncer”. 
 
  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo, 

através da Secretaria Estadual de Saúde lançou a “Rede Hebe Camargo de 
Combate ao Câncer”, no Instituto do Câncer do Estado de São Paulo, 
prestando uma homenagem à apresentadora Hebe Camargo, que faleceu em 
29 de setembro de 2012, vítima da doença; 

 
                     CONSIDERANDO que com investimento de mais de R$ 190 
milhões, o programa estadual tem como objetivo fortalecer as unidades que 
oferecem tratamento do câncer e garantir o acesso rápido e de qualidade para 
o paciente; 
 
                     CONSIDERANDO que o projeto, que deverá ao longo dos meses, 
contar com uma rede de 71 unidades integradas e uma única regulação, irá 
beneficiar mais de 12 mil novos pacientes por mês, facilitando o acesso ao 
tratamento; 

 
                      CONSIDERANDO que o Comitê Estadual de Referência em 
Oncologia mapeou e estudou as principais necessidades paulistas, a fim de 
garantir acesso, acolhimento e solução, em todos os níveis de atendimento, 
para a população; 

 
 CONSIDERANDO que além de um Comitê composto por 

respeitados hospitais, foram definidos e padronizados protocolos de 
diagnóstico precoce da doença com profissionais e instituições de primeira 
linha, que sempre foram destaque no atendimento e tratamento do câncer no 
Estado de São Paulo;  
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CONSIDERANDO que a Rede também contará com protocolos 
de rastreamento, que consiste na formulação de diretrizes para que o 
diagnóstico do câncer seja realizado o mais precocemente possível, com o  
objetivo de que as instituições sigam o mesmo protocolo de detecção da 
doença;  

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaudindo a iniciativa, 
apela ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Alckmin, Governador do Estado de 
São Paulo, para que inclua a cidade de Santa Bárbara d’Oeste na “Rede Hebe 
Camargo de Combate ao Câncer”.         

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 23 de setembro de 2014. 
 
 
 
 

Juca Bortolucci 
-Vereador Líder da Bancada PSDB- 

 


